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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 107/2025                                                 São Luís, 26 de novembro de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que altera a Lei Estadual nº 12.656 de 18 de setembro de 2025, que instituiu o Programa Estadual Educação de Verdade na rede pública estadual, para incluir hipótese de transferência financeira e/ou crédito diretamente aos alunos por meio de solução tecnológica.


A alteração proposta tem por finalidade modernizar os instrumentos de gestão e execução financeira do Programa, assegurando maior eficiência, transparência e rastreabilidade na aplicação dos recursos públicos destinados ao deslocamento de estudantes da rede estadual de ensino para a participação em atividades educacionais, esportivas e culturais. 
Nessa perspectiva, a presente Medida Provisória reafirma os direitos fundamentais à educação e à dignidade da pessoa humana, consagrados nos arts. 1º, inciso III, e 6° da Constituição Federal, bem como o dever do Estado de assegurar igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, conforme o art. 206, inciso I, do mesmo diploma constitucional. 

Ao reforçar o princípio da autonomia e da dignidade dos estudantes, especialmente nas localidades onde há oferta de transporte escolar, a alteração promove equidade no acesso às atividades escolares e complementares, fortalecendo as ações de inclusão educacional e social desenvolvidas pelo Governo do Estado. 

Cumpre ressaltar que a proposta veda expressamente a utilização dos recursos para fins diversos do deslocamento vinculado às atividades educacionais, esportivas ou culturais, garantindo o respeito à finalidade pública, à boa governança e à moralidade administrativa, princípios igualmente delineados no art. 37 da Constituição Federal. 

Por sua vez, a inclusão do inciso IV ao §1° do art. 3º visa alinhar o Programa às inovações tecnológicas e às boas práticas de gestão pública, permitindo o uso de ferramentas digitais de controle, monitoramento e pagamento, o que promove eficiência, segurança e accountability na execução da política de transporte e mobilidade estudantil no âmbito da rede pública estadual.






A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1°, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta. 

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 

Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



































MEDIDA PROVISÓRIA Nº 519, 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera a Lei Estadual nº 12.656 de 18 de setembro de 2025, que instituiu o Programa Estadual Educação de Verdade na rede pública estadual, para incluir hipótese de transferência financeira e/ou crédito diretamente aos alunos por meio de solução tecnológica com bilhetagem eletrônica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso IV ao §1º do art. 3º da Lei Estadual nº 12.656 de 18 de setembro de 2025, que instituiu o Programa Estadual Educação de Verdade na rede pública estadual, com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) § 1º No eixo transporte escolar serão adotadas as seguintes atividades: (...) 

IV - a transferência financeira e/ou crédito diretamente aos alunos por meio de solução tecnológica com bilhetagem eletrônica, apenas para as atividades educacionais, esportivas ou culturais.” (AC). 

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 26 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.    

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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